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embargos de declaração – inexistÊncia de  defeito no julgado que autorize a interposição do recurso  – impossibilidade de se rediscutir matéria já decidida ou de agregar efeito infringente quando não se ostenta situação excepcional que  o justifique  -  o reconhecimento da inconstitucionalidade formal da lei dispensa o enfrentamento da alegada constitucionalidade material.

Embargos desacolhidos.

Embargos de Declaração


Órgão Especial

Nº 70017493149


Comarca de Porto Alegre

EXMO SR PROCURADOR-GERAL DO ESTADO 


EMBARGANTE

EXMO PREFEITO MUNICIPAL DE JAQUIRANA 


INTERESSADO

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE JAQUIRANA 


INTERESSADA

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em desacolher os embargos de declaração.

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa (Presidente), Des. Antonio Carlos Netto Mangabeira, Des. José Eugênio Tedesco, Des. Osvaldo Stefanello, Des. Paulo Augusto Monte Lopes, Des. Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Des. Ranolfo Vieira, Des. Vladimir Giacomuzzi, Des. Paulo Moacir Aguiar Vieira, Des. Vasco Della Giustina, Des.ª Maria Berenice Dias, Des. Danúbio Edon Franco, Des. Luiz Ari Azambuja Ramos, Des. Roque Miguel Fank, Des. Leo Lima, Des. Luiz Felipe Silveira Difini, Des. Adão Sérgio do Nascimento Cassiano, Des. Luiz Felipe Brasil Santos, Des. Guinther Spode, Des. Carlos Eduardo Zietlow Duro, Des. Vicente Barroco de Vasconcellos,  Des. Mario Rocha Lopes Filho E SYLVIO BAPTISTA NETO.

Porto Alegre, 18 de dezembro de 2006.

DES. JOÃO CARLOS BRANCO CARDOSO, 

Relator.

RELATÓRIO

Des. João Carlos Branco Cardoso (RELATOR) - Trata-se de embargos de declaração opostos pela Procuradora-Geral do Estado face ao acórdão em que julgada a ADIN nº 70013774682, em que foi declarada a inconstitucionalidade do inciso I do parágrafo 2º do artigo 64-A da Lei Orgânica do Município de Jaquirana, por ofensa aos artigos 8º, 10, 20 ‘caput’, 32, 60, II, ‘b’, e 82, VII, da Constituição Estadual.

Alega que a defesa da norma impugnada não foi citada no acórdão, tampouco seus pontos centrais foram analisados no julgamento. Assim, aponta omissão no que diz respeito à alegação de que a norma não padece de vício de iniciativa, pois, em se tratando de alteração à Lei Orgânica, não há matéria de competência inaugural do Chefe do Executivo Municipal, uma vez que a inclusão do texto impugnado no sistema normativo local significa o estabelecimento de um princípio de moralidade administrativa que pauta a atuação dos Poderes. Refere que é a isto que faz menção a norma da Constituição Estadual – art. 62, II, ‘b’ – e não à definição principiológica de vedação do nepotismo no Município. Sustenta que a proibição de contratação de parentes, de acordo com o Supremo Tribunal Federal, decorre naturalmente do princípio constitucional da moralidade administrativa, e a que a Câmara Municipal de Vereadores de Jaquirana, ao editar a lei, apenas deu concretude à Constituição, efetivando os princípios da igualdade, moralidade, impessoalidade, razoabilidade e acessibilidade aos cargos públicos. Assevera que não há vício de origem, podendo a iniciativa ser do Legislativo Municipal quando sua finalidade for defender o interesse público dando efetividade à Constituição, e que, no caso concreto, a norma municipal replicou dispositivo constante da Constituição Estadual, vedando o nepotismo nos dois Poderes do Município. Destaca que a norma impugnada não trata de cargos ou aumento de despesa e sequer interfere na administração municipal. Por fim, afirma que o acórdão embargado se restringiu a reprisar entendimento manifestado em ações diretas julgadas nos anos de 2001 e 2002, anteriormente, portanto, à discussão travada no Supremo Tribunal Federal acerca do tema. Em conseqüência, não se manifestou sobre a alegação de constitucionalidade da norma em face das Constituições Estadual e Federal. Pede o acolhimento dos embargos.

É o relatório.

VOTO

DES. JOÃO CARLOS BRANCO CARDOSO (RELATOR)  -  Eminentes Colegas, o julgado não padece do apontado defeito de omissão, capaz de ensejar a interposição do presente recurso, buscando a embargante rediscutir, em sede inadequada, matéria já decidida, desvirtuando a finalidade do instituto, ao tentar transformá-lo em nova via de análise da prova, com a obtenção de efeito infringente, não  requerido, mas claramente  insinuado. 

Sabidamente, não está o julgador obrigado a examinar todas as questões suscitadas pelas partes, bastando que esclareça as razões pelas quais estabeleceu o seu convencimento.

Foi o que ocorreu no caso concreto.

O julgado define os motivos da procedência da ação, com voto da maioria, em fundamentação que pode não ter agradado à embargante, ao rejeitar suas teses, mas que atende o comando constitucional que determina a obrigação da motivação nas decisões.

Somente em casos excepcionais se pode agregar efeito infringente aos embargos de declaração, modificando o julgado, situação que não se configura na espécie.

Sobre o tema, destaco o seguinte precedente:

“Não pode ser conhecido recurso que, sob o rótulo de embargos declaratórios, pretende substituir a decisão recorrida por outra. Os embargos declaratórios são apelos de integração – não de substituição” (STJ-1ª Turma,Resp15.774-0-sp-Edcl., rel. Min. Humberto Gomes de Barros).

A leitura do acórdão demonstra que, por voto majoritário, foi julgada procedente a ação, reconhecido o vício de iniciativa, o que afasta o pretendido enfrentamento dos alegados princípios da moralidade e impessoalidade administrativas, que foram abordados nos votos vencidos, que se posicionaram pela adoção de tais princípios.

Reconhecida a inconstitucionalidade formal que, ao contrário do alegado, está devidamente fundamentada, entendendo-se que versa sobre o regime jurídico dos servidores públicos, não haveria razão para se ingressar no exame da alegada constitucionalidade material, o que evidencia a inexistência da omissão sustentada no recurso.

A pretendida discussão proposta pela embargante mostra- se inviável, na medida em que implica em nova apreciação do mérito, pois ela pretende a reavaliação do decidido sobre a inconstitucionalidade formal.

Ante o exposto, encaminho o voto pelo desacolhimento dos embargos.

TODOS OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR. 

DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA - PRESIDENTE - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 70017493149, COMARCA DE PORTO ALEGRE: "DESACOLHERAM OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.  UNÂNIME."
SBDS 
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